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LEI

LEI Nº 3.129/2015.
CRATO/CE, 28 DE SETEMBRO DE 2015.
EMENTA: Dispõe sobre a gratuidade de estacionamento e transporte para as pessoas acima de 60 (sessenta) anos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica assegurada para as pessoas acima de 60 (sessenta) anos a gratuidade nos transportes coletivos públicos e semi-urbanos, exceto nos serviços 
seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.
§ 1º Para ter acesso à gratuidade basta que o idoso apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.
§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados 
com a placa de reservado preferencialmente para idosos.
Art. 2º. É gratuito o estacionamento público no Município do Crato às pessoas acima de 60 (sessenta) anos.
Art. 3º. Fica assegurada a reserva, para os idosos, nos termos desta Lei, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais 
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.
Parágrafo único. A reserva de vagas citada no artigo terceiro desta Lei, não exclui o direito da gratuidade do seu artigo segundo.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Crato/CE, em 28 de setembro de 2015.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0209017/2015– SEAD
CRATO/CE, 02 DE SETEMBRO DE 2015
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
EXONERAR NADELSON LOPES DE MORAIS, portador (a) de CPF 105.072.304-00, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia CDS 03, parte 
integrante OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, conforme lei 2.852, de 09 de maio de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 02 de setembro de 2015.
_________________________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0209018/2015– SEAD
CRATO/CE, 02 DE SETEMBRO DE 2015
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
EXONERAR FRANCISCO WILSON RODRIGUES, portador (a) de CPF 121.692.183-00, do cargo de ASSISTENTE EXECUTIVO I, simbologia CDA 01, 
parte integrante OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, conforme lei 2.852, de 09 de maio de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 02 de setembro de 2015.
_________________________________
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Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0209019/2015 – SEAD
CRATO/CE, 02 DE SETEMBRO DE 2015
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
REVOGAR GRATIFICAÇÃO DE 100% concedida a FRANCISCO ALMERO DE AQUINO, portador (a) de CPF 223.023.283-53, concedida ao (a) mesmo 
(a) através da Portaria de n° 0501030, de 05 de janeiro de 2015, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme lei 2.852, de 09 de maio de 
2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 02 de setembro de 2015.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0209020/2015 – SEAD
CRATO/CE, 02 DE SETEMBRO DE 2015
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
CONSIDERANDO a portaria n° 0306008, de 03 de junho de 2014;
RESOLVE:
Art 1° REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 07 concedida a MARIA ADRIANA VIEIRA FERNANDES, portador (a) de CPF 346.422.853-34;
Art 2° PERMANECENDO designada ao cargo em comissão de TÉCNICO PEDAGÓGICO sem ônus para o município, pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, conforme lei 2.852, de 09 de maio de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 02 de setembro de 2015.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0309002/2015 - GP
CRATO/CE, 03 DE SETEMBRO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
O Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 
2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da solenidade de abertura do Curso Capacitasuas que acontecerá dia 08 de setembro de 2015, em Fortaleza – CE. 
Nome: Elisangela Rodrigues Leite Moura
CPF: 500.642.743-49
Cargo: Secretária Municipal
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 08/09/2015
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 300,00 
Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de setembro de 2015.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0309003/2015 - GP
CRATO/CE, 03 DE SETEMBRO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
O Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 
2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do Encontro Estadual do Selo UNICEF, que acontecerá dia 09 de setembro de 2015, em Fortaleza – CE. 
Nome: Elisangela Rodrigues Leite Moura
CPF: 500.642.743-49
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Cargo: Secretária Municipal
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 09/09/2015
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 300,00 
Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de setembro de 2015.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0409001/2015 - SMTDS
CRATO/CE, 04 DE SETEMBRO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do 6º Ciclo de Capacitação do Selo UNICEF, que acontecerá dia 10 de setembro de 2015, em Fortaleza – CE. 
Nome: Sonia Mª Nunes de M. Tavares 
CPF: 414.774.563-68
Cargo: Conselheira CMDCA
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 10/09/2015
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 04 de setembro de 2015. 
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1408002/2015 - SMTDS
CRATO/CE, 14 DE AGOSTO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da Oficina Sobre Metodologia do Trabalho Social com Famílias para Enfrentamento da Situação do Trabalho Infantil, que 
acontecerá no período de 20 a 21 de agosto de 2015, em Fortaleza – CE. 
Nome: Michel Rocha Gomes
CPF: 825.181.063-91
Cargo: Psicólogo 
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza – CE.
Período: 20 e 21/08/2015 
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 240,00 ( Duzentos e quarenta reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 14 de agosto de 2015.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2008001/2015 - SMTDS
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CRATO/CE, 20 DE AGOSTO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do II Seminário Estadual Sobre Políticas Públicas para a População em Situação de Rua, que acontecerá no dia 24 de agosto de 
2015, em Fortaleza – CE. 
Nome: Francisco de Assis de Sales Monteiro
CPF: 906.657.403-87
Cargo: Psicólogo 
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza – CE.
Período: 24/08/2015 
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 20 de agosto de 2015.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2008002/2015 - SMTDS
CRATO/CE, 20 DE AGOSTO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do II Seminário Estadual Sobre Políticas Públicas para a População em Situação de Rua, que acontecerá no dia 24 de agosto de 
2015, em Fortaleza – CE. 
Nome: Ana Hirlene de Brito Correia Oliveira 
CPF: 919.501.123-49
Cargo: Coordenadora Especial do CREAS
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza – CE.
Período: 24/08/2015 
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 300,00 
Total Concedido: R$ 300,00 (cento e vinte reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 20 de agosto de 2015
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2608001/2015 - SMTDS
CRATO/CE, 26 DE AGOSTO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Conduzir um representante da Comissão Eleitoral que receberá as Urnas para treinamento de mesários e verificação de dados dos 
candidatos nas Urnas Eletrônicas referente à eleição do Conselho Tutelar de Crato – CE. A viagem acontecerá dia 31 de agosto de 2015. 
Nome: Sodson Francisco A. Oliveira
CPF: 808.460.843-68
Cargo: Motorista (Veículos Leves) 
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 31/08/2015
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
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Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 26 de agosto de 2015.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 
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